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O vereador subscrito vem noticiar que, no último dia 20 de setembro, a Câmara de Vereadores 

de Ibirapitanga publicou resultado de julgamento da Carca Convite nº 02/2023, realizada no dia 

30 de março de 2023, tendo como objeto a “Prestação de serviços na execução da reforma 

geral e adequação do Salão Nobre II, denominado Antônio Carlos Passos Santana (material e 

mão de obras), da Câmara de Vereadores do município de Ibirapitanga”, e vencedora a 

empresa BARUCK ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, com valor global de R$ 181.367,75 

(cento e oitenta e um mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos). 

 

Como se não bastasse a Câmara já ter licitado e “executado” obra semelhante ano passado (CC-

01-2022), que é objeto de investigação nos autos do procedimento de nº 003.9.271994/2022, a 

empresa “vencedora” da Carta Convite 02-2023 também foi mesma, apresentando forte indício 

de direcionamento do procedimento licitatório, devendo ser apurado em conjunto com o 

procedimento anterior. 

 



 

Ademais, verificando o lapso entre a realização do procedimento e a publicação do resultado, 

foi possível constatar que no dia 31 de março do corrente ano foi publicado resultado de 

julgamento de outra Carta Convite (CC-01-2023), com objeto idêntico, contudo valores bem 

superiores e empresa vencedora distinta. 

Ocorre que nenhuma outra publicação relativa a referida obra foi efetuada, quer seja 

cancelamento do procedimento supra, ou adjudicação, termo de ratificação e homologação, 

ordem de serviço e tão pouco a publicação do contrato da CC-02-2023. A verdade é que não se 

sabe sequer quem é a empresa responsável pela execução da obra, se a “vencedora” da primeira 

ou segunda Carta Convite. 

  



Instado o presidente da Comissão de Licitação a disponibilizar os procedimentos (uma vez que 

a obra já iniciou), foi negado a este vereador o acesso, limitando-se, o mesmo, a responder que 

as peças estavam em posse da assessoria jurídica e que no momento oportuno seriam 

disponibilizados no portal do TCM, o que denota a provável existência de irregularidades. 

Assim, provoca-se esse respeitável Parquet a investigar os indícios de fraude em licitação, bem 

como improbidade administrativa por ofensa aos princípios da publicidade, moralidade e 

eficiência. 

 

Ibirapitanga/BA, 02 de outubro de 2023. 
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Vereador 


